
 

RESOLUÇÃO 19/2025 | CMAS 

 

SÚMULA: Dispõe sobre Prestação de Contas Trimestral do 

terceiro trimestre de dois mil e vinte e cinco dos recursos 

vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 

de Bela Vista da Caroba - Paraná. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e Bela Vista da Caroba - Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 611/2022, de 24 de fevereiro de 2022, 

após reunião plenária ordinária, realizada no dia 16 de outubro de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovada em Reunião Plenária Ordinária, a Prestação de Contas Trimestral, sem 

ressalvas, referente aos empenhos pagos no período do terceiro trimestre de dois mil e vinte e 

cinco dos recursos alocados ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Bela Vista 

da Caroba - Paraná, dos recursos provenientes do estado (Piso Único de Assistência Social - 

PAS), recursos federais ( IGD-PBF, IGD-SUAS) e Recursos Ordinários (Livres). 

 

Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições 

em contrário. 

 

 

Bela Vista da Caroba – PR, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

Marlei Terezinha Junkes  

Presidente do CMAS 

 

 

 

 


